PARECER Nº   3130, DE 2007  

DE RELA TOR ESPECIAL em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 217, de 1997.

O Projeto de Decreto Legislativo n° 217, de 1997, apresentado por Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhou a decisão do E. Tribunal de Contas que julgou ilegais a concorrência, os termos de aditamento e o contrato firmado entre a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo SI A e a TELETRA Manutenção Industrial Ltda.

Por força do despacho de fls. 631 , fomos designados Relator Especial em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, por ter se esgotado o prazo regimental, conforme estabelece o artigo 239 , § 5° da VIII Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo o disposto no artigo 31, § 19, do Regimento Interno .

Em o fazendo, examinamos os autos e concordamos com a conclusão proferida pelo Deputado Jayme Gimenez, que exarou parecer onde apreciou o processo, e ofereceu projeto de decreto legislativo às fls. 627/629.

Assim sendo, somos favoráveis a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de nº 217, de 1997.

a) ROBERTO PURINI – Relator Especial

